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PROJETO DE LEI 
 

 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 

Nº ______________________ 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
SENHOR PRESIDENTE 
 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 
 

 

Art. 1º — Fica instituído o dia 20 de Maio como o "Dia Municipal de 

Conscientização e Orientação da Doença Celíaca”, a ser comemorado, anualmente. 

Art. 2º - A comemoração instituída passará a integrar O Calendário Oficial de 

Datas e Eventos do Município de Ribeirão Preto. 

Art. 3º — As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2022. 
                  
 
 
 

_________________________________________________ 
MAURÍCIO VILA BRANCHES 

Vereador 
 
 
 
 

 

 

 

 

EMENTA: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E ORIENTAÇÃO DA DOENÇA CELÍACA NO MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO PRETO— SP. 
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JUSTIFICATIVA: 
 
 

A doença celíaca, causada pela intolerância ao glúten - complexo de proteínas 
encontradas no trigo, centeio, cevada, aveia e subprodutos desses cereais - que atinge 1% 
da população mundial, encontra grandes dificuldades para o diagnóstico. 

 
É uma doença autoimune caracterizada pela intolerância permanente ao 

glúten, proteína presente no trigo, e em vários outros cereais, amplamente utilizados na 
composição de alimentos, medicamentos, bebidas e cosméticos. A doença possui como 
única forma de tratamento o controle rigoroso da ingestão alimentar, com a exclusão do 
glúten da dieta. A Doença Celíaca afeta pessoas de todas as classes sociais, etnias e 
idade, podendo associar-se a uma variedade de doenças crônicas mais comuns como 
anemias, diabetes, osteoporose, linfomas, doenças neurológicas e Síndrome de Down. 

 
Pouco conhecida no Brasil, apesar de ser considerada, mundialmente, como 

um problema de saúde pública, devido à frequente associação à morbidade variável e não 
específica e à probabilidade aumentada de aparecimento de complicações graves a longo 
prazo. A Federação Nacional das Associações de Celíacos do Brasil 
(FENACELBRA) e suas filiadas realizam um importante trabalho de Celíacos do Brasil, 
tais como: divulgação da doença para a comunidade científica, área de saúde, gestores 
públicos e sociedade em geral, enfatizando a importância do diagnóstico precoce, e o fato 
de que as pessoas podem ter uma vida normal com uma dieta adequada e segura. 

 
Segundo a FENALCEBRA, no Brasil, estima-se que um em cada 400 

brasileiros seja celíaco e que de cada oito pessoas portadores da doença, apenas uma 
tem o diagnóstico. 

 
Um dos maiores problemas enfrentados pelos portadores da doença celíaca, é 

a desinformação. Por isso, é tão importante a promoção de debates para a disseminação 
de Informações e a Conscientização da sociedade sobre as dificuldades vividas 
diariamente pelos celíacos. 

 
 
 
 
                      Sala das Sessões, 17 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
MAURÍCIO VILA BRANCHES 

Vereador 
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